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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA PRES Nº 224, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022.

Designa servidores para compor a Comissão de Eventos do MPF/ES. 

O  PROCURADOR-CHEFE  DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO

ESPÍRITO  SANTO,  no  uso  das  atribuições  previstas  no  art.  56,  do  Regimento  Interno

Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF n. 357, de 5 de maio

de 2015, com o objetivo de garantir a efetividade das ações de qualidade de vida e de bem-

estar no trabalho presencial e remoto, conforme o Planejamento Estratégico do Ministério

Público Federal para o período de 2022-2027 (Portaria PGR/MPF n. 3/2022), consoante o

PGEA n. 1.17.000.001600/2017-99, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de

Pessoal do Ministério Público Federal, lotados e em exercício nesta Unidade Administrativa

Gestora,  para compor a Comissão de Eventos do MPF/ES,  criada pela Portaria  PRES Nº

184/2022: 

NOME CARGO MATRÍCULA FUNÇÃO

Rhuana Maria Santos Ribeiro
Giacomin 

ASSESSORA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL 

27681 Presidente 

Luciana de Oliveira Hulle 
TÉCNICA DO

MPU/ADMINISTRAÇÃO 
12011 Presidente-Substituto 

Maria Clara Rodrigues Coutinho 
TÉCNICA DO

MPU/ADMINISTRAÇÃO 
30882 Membro 

Aislan da Rocha Sepulcro 
TÉCNICO DE SEGURANÇA

E TRANSPORTE 
32025 Membro 

Gilmar de Paulo Paixão 
TÉCNICO DO

MPU/ADMINISTRAÇÃO 
27103 Membro 

Art. 2º O (a) Presidente da comissão será substituído(a), em seus impedimentos

e afastamentos, legais e regulamentares, pelo(a) Presidente-Substituto. 

Art. 3º A comissão atuará pelo período de 1 (um) ano, que se iniciará no dia

3/10/2022 e terminará no dia 02/10/2023, podendo ser prorrogada. 
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Art.  4º  Os  trabalhos  da  comissão  devem  ser  documentados  no  PGEA n.

1.17.000.001590/2022-59. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDMAR GOMES MACHADO
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